
         ELEIÇÃO PARA O PRESIDENTE DA REPÚBLICA            
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO 

Edital 
DESDOBRAMENTOS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

 

JOÃO MIGUEL FERREIRA HEITOR, Presidente da Câmara Municipal do CARTAXO faz público, nos 

termos e para os efeitos do nº 3, do artigo 31.º Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, que a assembleia 

de voto da UNIÃO DE FREGUESIAS DO CARTAXO E VALE DA PINTA foi desdobrada em 11 secções 

de voto que vão funcionar nos seguintes locais: 

 

Secção de voto n.º 1 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 2 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 3 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 4 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 5 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 6 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 7 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 8 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 9 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 10 – Pavilhão Municipal de Exposições 

Secção de voto n.º 11 – Edifício da U.F. em Vale da Pinta 

 

Cartaxo, 12 de dezembro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

 

(assinatura e autenticação) 
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